
 
 

 

   

PROCESSO Nº. 118/2024 

DISPENSA Nº. 029/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGA, Inscrito no CNPJ Nº 23.515.687/0001-01, com sede na Rua 

Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, Piranga/MG, CEP 36.480-000, por intermédio do 

Setor de Licitação, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº. 4374/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 

e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

19/06/2024 ÀS 09:00. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@piranga.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.piranga.mg.gov.br/licitacoes/  

 

A PRESENTE LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA EMPRESA ME E EPP, ABRANGENDO 

O MEI, NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 CONSTITUI OBJETO DESTA CHAMADA PUBLICA A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS SEMIARTESIANOS, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
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1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; e 

1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Piranga/MG, 

para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

4.4.90.51.00.2.07.01.17.511.0022 FONTE 1.500.000 – CAPTAÇÃO ADUÇÃO 

RESERVAÇÃO TRAT. DIST. DE ÁGUA 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao@piranga.mg.gov.bro ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/06/2024 às 09:00hs horário de 

Brasília. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
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III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a 

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no 

edital, a saber: 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

4.2.1.1 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, 

DEVIDAMENTE REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS, E, 

NO CASO DE SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS DE 

ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES; OU REGISTRO COMERCIAL, NO CASO DE 

EMPRESA INDIVIDUAL. 

4.2.1.2 – CÉDULA DE IDENTIDADE DE TODOS OS SÓCIOS PROPRIETÁRIOS. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA COM SUA 

EXPEDIÇÃO NUNCA SUPERIOR A TRÊS MESES DA ABERTURA DESTE PROCESSO, 

REFERENTE À COMARCA DE DOMICILIO DA EMPRESA LICITANTE. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE DO PROPONENTE, PERTINENTE AO 

SEU RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL COM O OBJETO CONTRATUAL. 



 
 

 

4.2.3.2 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE PARA COM O FGTS, EXPEDIDO 

PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU PROVA EQUIVALENTE QUE COMPROVE, 

INEQUIVOCAMENTE, A REGULARIDADE DE SITUAÇÃO. 

4.2.3.3 - CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL E 

MUNICIPAL DO DOMICILIO DA EMPRESA LICITANTE.  

4.2.3.4 – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DA RECEITA FEDERAL E 

TRIBUTOS FEDERAIS E DIVIDA ATIVA DA UNIAO E INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

4.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.3.1 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA 

DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO QUE COMPROVE APTIDÃO DA LICITANTE POR 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTE 

CERTAME (IGUAL, COMPATÍVEL, EQUIVALENTE OU SIMILAR), ATESTANDO 

EXECUÇÃO SATISFATÓRIA E BOAS PRÁTICAS (NO MÍNIMO 1 (UM) ATESTADO). 

 

4.3. – AS EMPRESAS DEVERÃO   APRESENTAR   DOCUMENTAÇÃO EM CÓPIAS 

AUTENTICADAS OU EM XEROX, ACOMPANHADA DAS ORIGINAIS, PARA   QUE   O 

PREGOEIRO POSSA   AUTENTICÁ-LAS. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 dias, após a prestação do serviço, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

5.3.Em   caso de  irregularidade  na  emissão  dos  documentos  fiscais,  o  prazo  de  pag

amento   será  contado  a  partir de sua reapresentação, devidamente  regularizada.  

5.4 – Se a regularidade fiscal do vencedor tiver validade expirada anteriormente a 

celebração do contrato, fica a empresa vencedora obrigada a apresentar, no ato de sua 

assinatura, nova documentação em substituição a vencida.       

5.5 - O Município ao efetuar o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza – Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 

11/01/2012 e suas alterações posteriores: 



 
 

 

5.5.1 - É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, ou em 

norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 

administração pública federal. 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

6.5 – Até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e horário fixados para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos ao presente 

Aviso de Dispensa. 

6.5.1 – Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos devem ser por escrito e protocolados 

no Setor de Licitação ou enviado via e-mail para licitacao@piranga.mg.gov.br 

6.5.1.1 – No caso de envio via e-mail caberá ao interessado/licitante certificar do efetivo 

recebimento do pedido de impugnação ou esclarecimento pelo Setor de Licitação, ficando 

sujeito ao indeferimento e não análise do pedido, caso a documentação enviada não seja 

recebida dentro do prazo máximo fixado acima.  

6.5.2 – Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos deverão serão julgados até 01 (uma) 

antes da realização da sessão de julgamento, sob pena de ser designada nova data de 

julgamento. 

Piranga/MG, 11 de junho de 2024. 

 

 

Leticia Rezende Dias 

Secretária Municipal de Administração 

Por Delegação – Decreto Municipal nº 43962023 

mailto:licitacao@piranga.mg.gov.br


 
 

 

                  PROCESSO Nº. 118/2024 

DISPENSA Nº. 029/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 

 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

perfuração de oito poços tubulares com profundidade mínima de 25 metros, 

tipo semiartesiano, compreendendo o fornecimento de mão de obra e todo o 

material de consumo e insumos necessário para o pleno funcionamento dos 

poços que atenderão as oito comunidades ruais no município de Piranga/MG. 

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas conforme 

especificações discriminadas abaixo:  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

N° 

Item 
Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 4828 SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

SEMI ARTESIANO COM 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 25 

METROS.  - O SERVIÇO DEVERÁ SER 

EXECUTADO DE ACORDO COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

INSTALAÇÃO DE TUBO PVC PN80 

PARA POÇO SEMI ARTESIANO DE 

125MM REFORÇADO DE FABRICAÇÃO 

DE PRIMEIRA LINHA. INSTALAÇÃO DE 

LAJE DE PROTEÇÃO (1,0 X 1,0 X 

0,20M), INSTALAÇÃO DE TAMPA NO 

POÇO. INSTALAÇÃO DE CONECTORES 

PARA CABO AUTO-ISOLANTE NA 

TAMPA DO POÇO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA 

TIPO CANETA DE 2 CV, 3" 220V OU 110, 

DE ACORDO COM O FORNECIMENTO 

DE ENERGIA NO LOCAL. 

Unidade 8 R$ 6.000,00 R$ 48.000,00 



 
 

 

FORNECIMENTO DE PAINEL DE 

COMANDO ELÉTRICO. 

FORNECIMENTO DE REDES ELÉTRICA 

E HIDRÁULICA ATÉ A SUPERFÍCIE, 

EXCLUSIVE REDES ELÉTRICA E 

HIDRÁULICA EXTERNAS AOS MESMOS 

ATÉ AS RESIDÊNCIAS. CERCAMENTO 

DE UMA ÁREA DE 2,0 X 2,0M 

UTILIZANDO MOURÕES DE EUCALIPTO 

TRATADO E ARAME FARPADO (8 FIOS 

DISTRIBUÍDOS ATÉ A ALTURA DE 2,0m) 

AO REDOR DO POÇO PARA GARANTIR 

A PROTEÇÃO DO LOCAL DA 

PRESENÇA DE ANIMAIS, podendo ser 

confeccionado O portão de ACESSO AO 

POÇO COM O MESMO MATERIAL DA 

CERCA. VAZÃO MÍNIMA DE 12 MIL 

LITROS/DIA. 

 
Total Geral ==> 48.000,00 

 
 

2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2.3. A execução dos serviços ocorrerá de forma parcial, subordinando-se ao regime 

de execução de forma indireta. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A contratação tem como objetivo de Serviços de Perfuração de Poços 

Semiartesianos, com fornecimento de mão de obra e material. 

3.2 A contratação justifica-se pela necessidade de as pessoas terem acesso a água 

de boa qualidade. a água captada do poço semiartesiano vem de reservas 

profundas do lençol freático, com abundância de sais minerais e pureza 

microbiológica. A iniciativa trará mais qualidade de vida e saúde aos moradores das 

oito comunidades contempladas.  

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E GARANTIA 



 
 

 

4.1. Os serviços deverão ser executados de 07:00 as 16:00, no endereço 

indicado na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – (AF),  dentro do prazo de início  

de 15 (quinze) dias corridos, após a expedição da ordem de Autorização de 

Fornecimento. 

4.2. Garantia mínima de 12 mil litros/dia; garantia de Bomba de um ano e 

manutenção gratuíta por um ano. 

4.3 A Contratada fica obrigada a realizar pelo menos 03 (três) tentativas de 

perfuração em cada unidade designada para atingir a garantia mínima de 

vazão. Caso não logre êxito em nenhuma das tentativas, a contratante fará o 

pagamento de 10% (dez porcento) do valor referenta áquela unidade de 

serviço. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 

dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

5.3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, o pagamento antecipado pela 

prestação do serviço ou compra, nos termos do art.62, da Lei nº. 4.320, de 1964. 

 

6. DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

6.1. Os serviços deverão ser executado no Município de Piranga/MG, conforme 

disposto no item 4.1 deste Termo de Referência. 

6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que 

venham a incidir sobre os produtos, ou encargos sociais, inclusive despesas com 

pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, 

estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos da eentrega do 

produto. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. O presente instrumento vigorará até 31/12/2024 a contar da sua publicação no 

Diário Oficial do Município, nos termos do artigo 105 da Lei nº. 14.133/2021. 

 



 
 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem 

entregues.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que 

se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 

funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



 
 

 

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na execução dos serviços em 

conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 

de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com todas as 

obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a execução dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 

tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercido pelo prestadora de serviço 

Flávia Ribeiro Souza, designada em conformidade com o disposto no artigo 35 do 



 
 

 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 o qual competirá acompanhar a 

execução do contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário;  

10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

10.4. O relatório de execução dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

11. DAS SANÇÕES  

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso.  



 
 

 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será 

liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia 

seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A execução orçamentária da despesa prevista no presente contrato correrá  

através da seguinte fonte de recurso orçamentário: 

4.4.90.51.00.2.07.01.17.511.0022.1.500.000 – CAPTAÇÃO ADUÇÃO RESERVAÇÃO 

TRAT. DIST. DE ÁGUA 

 
13. REGIME DE EXECUÇÃO 

13.1. O regime de execução será de forma indireta e o critério de fornecimento será 

de forma parcelada, a depender da natureza da contratação e do objeto a ser 

contratado. 

 

 

Piranga/MG, 11 de junho de 2024. 

 

 

 

Fábio José Gomes 

CHEFE DE DIVISÃO 

                 

 

 

 



 
 

 

ANEXO ll 

PROCESSO Nº. 118/2024 

DISPENSA Nº. 029/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 

SEMIARTESIANOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS”. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01     

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 90 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

____________________________________  

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 



 
 

 

 

PROCESSO Nº. 118/2024 

DISPENSA Nº. 029/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PERFURAÇÃO DE POÇOS SEMIARTESIANOS, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE PIRANGA/MG E A EMPRESA 

______________________. 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE PIRANGA/MG, pessoa jurídica de direito público, com sede 

nesta cidade, situada à Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, CEP 36.480-000, 

inscrito no CNPJ sob o n° 23.515.687/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito 

Sr. Luís Helvécio Silva Araújo, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 588.370.006-

34, e, portador da Carteira de Identidade n° M-3.655.759 SSP/MG, residente e 

domiciliado nesta cidade, na Praça Coronel Amantino, 50, Centro.  

  

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – _______________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________.   

 

1.3 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 118/2024, 

Dispensa Física nº. 029/2024 de acordo com as disposições legais previstas na Lei nº. 



 
 

 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº. 4374/2023 e se regerá por suas 

cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

perfuração de oito poços tubulares com profundidade mínima de 25 metros, 

tipo semiartesiano, compreendendo o fornecimento de mão de obra e todo o 

material de consumo e insumos necessário para o pleno funcionamento dos 

poços que atenderão as oito comunidades ruais no município de Piranga/MG. 

Cconforme condições, quantidades e exigências conforme abaixo especificado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01     

 
Total Geral ==> XXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará até 31/12/2024 a contar da sua publicação no 

Diário Oficial do Município, nos termos do artigo 105 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, cujo valor 

vincula-se ao valor da proposta apresentada pelo contratado na licitação, já incluídos os 

tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura possam recair sobre o 

Município. 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega 

dos produtos ou execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  



 
 

 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução dos serviços licitados, promovendo o acompanhamento 

e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem 

prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de 

modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 

de bom nível moral na execução dos serviços em conformidade com o objeto.  



 
 

 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada 

em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 

para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto,  

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a execução dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor 

do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

j) Garantia mínima de 12 mil litros/dia; garantia de Bomba de um ano e 

manutenção gratuíta por um ano. 

k) A Contratada fica obrigada a realizar pelo menos 03 (três) tentativas de 

perfuração em cada unidade designada para atingir a garantia mínima de 

vazão. Caso não logre êxito em nenho,a das tentativas, a contratante fará o 

pagamento de 10% (dez porcento) do valor referenta áquela unidade de 

serviço. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  



 
 

 

 

4.4.90.51.00.2.07.01.17.511.0022.1.500.000 – CAPTAÇÃO ADUÇÃO RESERVAÇÃO 

TRAT. DIST. DE ÁGUA 

 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo prestadora de serviço Flavia 

Ribeiro Souza, a qual competirá a fiscalização da execução do contrato e dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

h) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 
 

 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 

à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final 

da defesa apresentada.  

8.3. Será a aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração que houver a aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 

em caso de infração as disposições previstas nas alíneas “a” até “f” do item 8.1, da 

Cláusula VIII, deste contrato. 

8.4. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos das infrações previstas nas alíneas “g” até “l” do 

item 8.1, da Cláusula VIII, deste contrato, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave 

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 



 
 

 

CLÁUSULA X – DA PUBLICAÇÃO: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 

na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021, além da publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca Piranga, para dirimirem eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento. 

  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito. 

  

 

Piranga/MG, ____ de _______ de ________. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

LUÍS HELVÉCIO SILVA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

                                        

 

 

_______________________________________________ 

Contratado 

 

Testemunhas: 

 

 

 



 
 

 

                     PROCESSO Nº. ____/_____ 

DISPENSA Nº. ____/____ 

 

ANEXO III 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa xxxxx, com sede na Rua xxxxx, inscrita no CNPJ nº. xxxxx, pelo sócio 

representante legal, DECLARA sob as penas da lei:  

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, uma 

vez que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

 
 
Piranga/MG,          de                 de   2024. 

  

  

Empresa 

CNPJ 

  

Obs:  Assinatura  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1

